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Ofício n° 1.253-P
Goiânia, 14 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO449, aprovado em sessão realizada no dia 10 de dezembro de 2015, de autoria do nobre
Deputado HUMBERTO AIDAR, que institui o Dia Estadual da Mulher Empreendedora.

Atenciosamente,

http://www.al.go.Jeg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 449, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Institui o Dia Estadual da Mulher
Empreendedora.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I ° Fica instituído o Dia Estadual da Mulher Empreendedora, a ser comemorado,
anualmente, no dia 19 de novembro.

---RIO-

I

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA
dezembro de 2015.



GOIÂNIA, QUARTA.FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2016
ANO 179. DIÁRIO OFICIAUGO N° 22.243

Ar!. r Esta lei entra em vigor na data de sua pubtlcaçao.

fi Diário OficialI;!<I _

LEI N'19.212. DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAMI•. 0'1 d. ~ d.2016.12B'daRepública.
lndui,' no Calendário Clvlco Cultural do Eslado

de Goiás, B Festa de Folia de Reis de Nova

GI6rla.GO.

Autoriza a anenaçAo. meditlnte doEiçAo, dos

ImóveiS QUI! ee:peclllca, é Unlversfdade Estadual

00 Golb -UEG- e dA ot1tras províd6ncias.

MAACONI FEl'l.RElRA PERILLO JÚNIOR
'v'IrmIrthl~Roehl

LEI N° 19.208, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

lermos do arl, 10 da ConstitufÇâO Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte LeI:

A ASSEMBLEIA lEGISLATtVA DO ESTA.DO DE GOIÁS, nos

tennos do art. 10. Inciso XI, da CollttllulçAo Estadual. decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

D~ denomlnaÇlo ao pr6prio público que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DE GOIÁS. n05

termos do art. 10 da Constituição Estadual, ~c:reta e eu &anciono B seguinte Lei:

Art, 1° Fica inclulda, no Calendário Clvlco Cultural do Estado de

Goiás, a Festa de Folia de Reis de Nova Glórla-GO, comemoreda, anualmente,

no &egundo domingo do mêS de janeiro, no Munlclpio de Nova Glória-GO. '

Art. 20 Esta lei entra em Ylgor na data de sua publicaçao.

Art. 1D Ffca o Ctm'e do Poder Executivo sutorludo a alhmar,

mediante doaçao, à Universidade Eat.dual de Gol6!s -UEG-. autarquia institulda

na fol'ml do 111. 18 da Lei n. 16.272, de 30 de maio de 2008, com autonomia

dldatiCtH:lentlflca. administrativa e de gestão financeira e patrimonial. nos lermos

dos arts. 207 da COMti1.ulçlo Federal e 161 da Constituição Estadual. 09

seguintes imóveis com as respectivas aC'eSsoes artificiais:

Art. 1° FIc8 denominada JOSÉ PAULO BONI • ponte sobre o RIo

SAo Marcos. localizada na GO.309, km 34.

Art. r Esta Lei l!lntra em vigor na data de lua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

GOIAnte, (J1 de ~ de 2016,128- dI!! República.

MARCOM J'El"IREIRA PERlllO JúNIOR
'-1mfrd,SfvJRoer.

Goiânia,
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

07 de ~ de 2016.128' da República.

MARCONl FERREIRA. r!M.LO JÚNIOR.
Rf<lU&l~MssanctriTeinlra

LEI N° 19.213, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

InslftulODiaEsladualdaMulherEmpreendedora.

I - área de 1.554.96m', Matricula 3.196, Livro 2-K, tnl'tla 295 do

C.rt6fIo de Registro de lm6vels e TQbelíonalo 1" dI'! Nolas da Comarcn de S:lo

Miguel do Araguaia, compreendendo os Lotes 02 (~39,043mtl e 03 (29ô,25m*), da

QuadTa 02, fi os Lotes 03 (400,OOmZ) e 04 (409,28m') da Quadra 03, situadOt. na

Avenida JOllé Perelm do Nascimento, nn 932, no Loteamento Selor Xavante. SAo

Miguel do AraguaIa, avaliada em RS 247.422,86 (duzentos e quarenta e sele mil,

quetrocentos f!II vinle e dois real. e oitenta e seis centavos), conforme Umdo n"

411120104, emitido pela Gerência de VIston.ll e AvallaçAo de Imóveis da

Superinlendêncla de Patrimônio do Estado. dI) Secretaria de G~l.!lo e

Planejamento:

AlUI' FIca Instituldo o Dia ESladual da Mulher Empreendedora, a ser

comemorado, anualmente, no dia 19 de novembro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termos do art. 10 da Constitulçtlo Estadual. decreta e eu sandono a seguinte Lei:

" "SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

termos do art. 10 da Constltuiçl!io Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

II - dum; áreas com 04.64 hectares ou ..,a.4ooml cttda. MAtriculas

5.676 e 5.713, livro 2 (Reglstro Getal). n. 001, do Cartórto de Registro de Imóveis

da Comarca de Palmeiral de C~lás. com as segUlnles divin9s, respecliv:'lmente:
.pnrtlndo do marco 07. cravl!ldo Junto e uma cerca de arame existente no canto do

loteamento Selor ResldenciJlI Maria José, segU9 d31 acompanhando CfJrca de

arame com os s~uintes rumos e distância!: 1~11'03.SW. 138,50m .té o mltrCO

08 e 15~20'30.SE • 261,96m até o mÕ'r(:o 04, dh/ldindo nestes dois alinhAmento!.

anteriores com Valmiz Afonso Borge:'l: dai segue à direita, acompanhando cerca

de arame, com os $~tlintes rurnotl e distAncies: 63"52'20.NW • 236.29m 1\t6 o

marto 05 e 121151'1S-NE . 334,27m até o marco 06, dIvidindo nemes dois

alinhamentos anteriores com terras remanescentes de Erisval Gomes SlrIuelra;

da! !egue a direita, acompanhMdo cerca de arame, com o rumo de 67ttQO'16"SE.

10a,SOm até o marco 07, ponto de partida del!tas divislls, dividfndo ate aqui com o

loteamento Selor Residencial Mllfi<l José", e, 'partindo do marco 01, cravlldo junto

a uma cerca de arame no canto divisor dos Setores Resldencia.l MAfla Jo~é' e Sul.

segue dl!ll divIdindo com o Setor Sul no rumo de 80"25'30.SE • 155,45m ale o

marco 02: daI segue á: direita nos Mgulnles rumos e diSlâncias OO"13'10.SW ~

253,91m alé o m,ueo 03 e 33"2S'2a"SW • 150.4Bm até o marco 04, dividIndo

nestes dois alinhamentos anteriores com Valmiz Afonso Bor,,~s; daI segue à
direita, acompanhando ct)rca de ara:ne nos seguintes rumos e dist3nclas:

15020'30"NW. 261,9Sm alá o marco 08 e 13"11'03"NE. 138,SOm al~ o marco 07.

dividindo alé aqui com Eri'sval Gome.; Siqueira; da! t;egue acomp;mhando ~rca

de arame cem o rumo de 13"11'03'NE 15.70m. dividindo com o Setor Residcnci;:ll

Maria José até "tingir o marco 01, ponto de partida dessas divisas, l!Iv~IIMas em

RS 1.144.739.30 (um milh:lo. cento e Quarenta e quatro ml!. seleccntos e lrinta e

nove reais e lrln!a cen,avo$), conrorme Laudo n" 35512014, emitIdo pela Gerência

de Visloria e AvaUaçao de Im6vels da Superlntendênc:la de Patrimônio do Estado,

da Secretaria de Ge~tao l!I Planejamento:

Inclui, no Calendário Clvico Cullural do Eslado

de GoIás, a Festa Estadual do Milho.

MARCONl FERREIRA PERlll.O JÚWCR
lMlBorgondeMCU1I

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de 5ua publicaçAo,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

07 da ~ de 2016. 128' da República.

LEI W 19,214, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Goiânia,

A A$SEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTÀDO DE GOIÁS, nos

tennos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI N° 19.210, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Dã denominaçãO ao prOpl1o publico que especifica.

Art 10 Fica denominada LEONAN DrNIZ UNHARES a Rodovia GO.

222, no trecho que liga 8 Rodovia G0-16-4 ao Munlefplo de CÓfTP.Qodo Ouro.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, ""'
lermos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sancIono e seguinte lei:

Dâ denomlnaçAo!!lo próprio publico que especifica.

Art. 2n Esta Lei entm em vigor na date dI! SU(I pvbllcaç!o.

LEI NO19.209, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 01 de ~ de 2016, 1260 da República.

••

Art.1° Fica inclulda, no Calendário Clvleo Cultural do Eslado de Goiás.

a Festa Estadual do MiltJo~emorad8, anualmente, na segunda semana do

mês de maIo, no Munlclplo de Jatal.GO.

Art, 1° Fica denominado MARIA PIRES PERILLO o Ambulat6rio

M~dlco' Especializado (AME). situado no Municlplo de SAo luis de Montes Belos.

GO

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaçAo,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiania, 0'1 da ~.e d. 2016, 126' da República.
Goiânia,

Art. 2" E~ta lel enlra em vigor na dala de sua publlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

07 de ~W de 2016.128' da República.

MAACotB nnnEIRA. PeRIUO.rlnrof'!
R1lClUlllF~Aleuam:!riTc~.

lU. ~reB de 6.555,71m', Matricula 29.650, Livro 2, do 1° Tabelionato

de Notas e Registro de Imóveis da Comarca de MlneirolJ, constante de parte das

QU8dru 16 e 20 e o leito da Awnida Nove, do lotaamento Bairro Martins, dentro

dns \Seguintes dimensões e confrcnl"ç~s: frente, 9'1.07 metros, dando PlUI' l!I

Avenida 7: chanfmdo na c9qulna de 3,00 melro~; lado dirello, 57,52 metros.
dando para a Rua 8; fundos 99.68 metros, conflontando com área do Colégio E.

Polivafente AntOnio C. Poningo: lado esquerdo, 69,79 metros, dando para Si Rua

6.A, avaliada em RS 1.286.492,53 (um mllMo, duzentos e oitenta e seis mll,

quatrocentos e noventa e dols reais e cinquenta e tr!f1 Ol'lntavos), conforme Laudo

nl 145/2014. emltido pela Gerência de VIstoria e Avallaçâo de Imóveis da

SuperintendêncIa de Palr!mônlo do Estado, dll Secretaria de Geslac e

Planejamento.

LEI N'19.211, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

. Indul. no CafendárlO Cfvico Cultural do Estado

l1q 4 de Goiãs, I) Fesla de Nossa Senhora do Canno.

LEI N'19.215. DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Concede tllulo de cidadania que especiflC8 .

50'"?

PBrágrafo único. A doação •.••isa regularizar o domlnio dO$ imóveis

nos Qu.is e-st30 ~ificada5 as referidas unlrfades dfl ensino.

Art. 2° A UnIversidade Estadual de Golãs fica alrtorllada a receber

os imóveis Objet~'~~sta Lei.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS, nos

tenno~ do art. 10 da Consütuiç3o Estadual. decreta e flU sanciono a seguinte Lei:

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS.

nos lermos do alt. 10 da Consmuiç.\o Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

L(!i:

Art. 3D Compete ao Procul1ldoH3el1l! do Estado, nos taml05 do art.

5°, inei!lO XII, da Lei Complementar nOse, de 04 de julho de 2006, li apreciação

da mlnula da escrllura publica de doaç,lo objeto da autorllação desta Lei.

Art. i" Fica Inclu/da, no Calendêrio Clvico Cultural do Estado de

Goiás, a Festa de Nossa Senhora do Carmo, comemorada. anualmenle: durnnte

0$ ~Se& de Junho e julho, no Municlpio de Moninhos-GO.

Art. l' Fica concedidoa JORGELUIZ MACEDOBASTOSo

TItulo HonOflflCO de Cidadão Goiano,

Art. 4' VETADO.

Alt. 5° VET AOO .._-
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de SUBpublicação.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na dáta de sua publicação,
Art. 6" Esta Lei entra em vigor nu data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 07 de ~ d. 2016, 128' da RepúbllC'!,

IllAfl.COHIFERREIRA PEnI.J.,O.fÚl'flOR
"'ClueIFlO'JIltttlo~Ttixeif.

em Goiânia. 01
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de ~ de 2016, 128' de Republica.

~FERm:Irv.PERlllOJúlflOR

GoiânIa,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS.

I\ de ~ d. 20'6, 128' d. República.

MAneOMl FEI'UI,ElAA f"Eftll.LO Jút~OR
ThIlt)oMrllo"fl~OIOISIlSllvl'1t~
n.c:veIFlgvf',",doo Nellal"ldrl TcbtClra
JoDqlJim Cl~udío Figuell"lldD Mu~\.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 14 de janeiro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

,/'\
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